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Affego e Sindifisco-GO terão 
eleições 100% digitais

Chapas concorrem às Diretorias Executivas

	 Foi definido, em Assembleia Ge-
ral Extraordinária (AGE), realizada no 
29 de maio, que as eleições da Affego 
e Sindifisco serão conjuntas e 100% di-
gitais, proporcionando maior agilidade 
na apuração dos votos e permitindo o 
resultado logo após as eleições, geran-
do uma economia de mais de R$ 40 mil 
para a Associação e mais de R$ 47 mil 
para o Sindicato. 
	 Welliston Karlos Ramos, presi-

Lideranças reúnem auditores na composição das chapas já homologadas. Confira todos os membros na pág. 10

dente da Comissão Eleitoral destaca que 
a implementação do sistema digital visa 
aumentar a eficiência e reduzir custos do 
processo. “Inicialmente, trabalhamos em 
reformular todo o processo eleitoral das 
duas entidades em reuniões periódicas 
durante um ano, para posteriormente de-
monstrarmos os estudos realizados para 
os conselhos e diretorias executivas”. 
	 Para garantir segurança e trans-
parência no processo, a Comissão Elei-

toral contratou a empresa Eleja, com 
experiência em eleições virtuais para 
grandes corporações e sindicatos no 
Brasil. Dentre as empresas que utilizam 
o sistema de votação da Eleja estão: Se-
nac, Fecomércio SP, Unimed, Embraer, 
Globo, Amatra18, Shell, dentre outros.
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	 Colegas, as eleições conjuntas 
da Affego e do Sindifisco, que ocorrerão 
de forma 100% digital, no próximo dia 
30 de novembro, das 8h às 17h, repre-
sentam um marco de modernização e 
eficiência para nossas entidades. Com 
o novo formato aprovado na Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE) realizada em 
29 de maio, estamos preparando o ce-
nário para que cada associado exerça 
seu direito de voto de maneira prática, 
segura e transparente. O trabalho da 
Comissão Eleitoral está voltado a garan-
tir que todo o processo, desde as inscri-
ções até a apuração dos votos, ocorra 
de forma organizada e dentro dos mais 
altos padrões de integridade.
	 Este é um momento decisivo para 
todos os associados, pois os eleitos te-
rão a missão de conduzir as direções da 
Affego e do Sindifisco-GO pelos próxi-
mos três anos. Suas decisões impacta-
rão diretamente na defesa dos direitos 
de cada um, nas negociações sindicais 

e na gestão dos benefícios proporciona-
dos por ambas as entidades. Por isso, 
o voto de cada associado é fundamen-
tal para definir os rumos que queremos 
para o futuro.
	 A criação do site oficial das elei-
ções, acessível em www.eleicoesaf-
fegosindifisco.com.br, reforça nosso 
compromisso com a transparência e 
acessibilidade. Nele, estão concentra-
das todas as informações necessárias 
para o processo eleitoral. Essa é mais 
uma ferramenta para garantir que todos 
estejam bem informados e possam par-
ticipar de maneira ativa e consciente.
	 Ao escolher quem vai liderar o 
Sindicato e a Associação, estamos esco-
lhendo aqueles que irão nos representar, 
lutar por nossos direitos e trabalhar pelo 
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fortalecimento das nossas instituições. 
É um dever de cada associado exercer 
seu voto e participar desse momento de 
construção coletiva. 
	 Vote! Sua participação é essen-
cial para o futuro da Affego e do Sindifis-
co-GO.
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03 (três) membros titulares com igual número 
de suplentes, escolhidos entre os filiados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 
§ 2º - Não poderá pertencer à Comissão Elei-
toral o associado que ocupar qualquer cargo 
na administração da AFFEGO, que seja candi-
dato a cargo eletivo da Associação ou que se 
enquadre em qualquer das disposições previs-
tas nos incisos I, III, V do VI do art. 74 e §2º do 
art. 8º deste Estatuto. 
§ 3º - Na primeira reunião, a Comissão Eleito-
ral escolherá o seu presidente, cabendo aos 
outros dois membros a função de secretários 
da comissão. 
Art. 71. São atribuições da Comissão Eleitoral: 
I - coordenar os trabalhos eleitorais em todo o 
Estado; 
II - decidir sobre os requerimentos de inscri-
ções de candidatos; 
III - julgar os pedidos de impugnações de can-
didaturas; 
IV - divulgar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
após o encerramento das inscrições, os núme-
ros das chapas concorrentes e os nomes dos 
candidatos aos Conselhos de Administração e 
Fiscal. 
V - expedir, no prazo de até dia 20 de agos-
to do ano eleitoral (sessenta) dias antes das 
eleições, as instruções que regerão o pleito, 
observadas as normas constantes deste Es-
tatuto;  
VI - indicar os colaboradores que auxiliarão a 
comissão durante todo o processo eleitoral; 
VII - nomear os mesários e escrutinadores; 
VIII - julgar os pedidos de impugnação e/ou 
urnas, bem como outras matérias de matéria 
eleitoral; 
IX - esclarecer, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias, após o requerimento, as questões 
formuladas por escrito, a respeito do processo 
eleitoral;   
X - providenciar o material necessário à divul-
gação e realização do pleito; 
XI - encaminhar os materiais produzidos pe-
los candidatos/chapas para divulgação publi-
citária nas mídias sociais da entidade até 30 
(trinta) dias antes das eleições; 
XII - proclamar o resultado das eleições, divul-
gando o nome e o número da chapa vencedo-
ra e nominando os eleitos para Diretoria Exe-
cutiva, Conselhos de Administração e Fiscal 
com as respectivas votações.   
Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral se des-
faz com a posse dos eleitos. 

CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES

Art. 67 - As eleições gerais serão realizadas 
pelo voto direto e secreto, na forma eletrônica, 
para todos os ocupantes dos cargos eletivos 
da AFFEGO. 
I - Para os membros da Diretoria Executiva, 
Conselhos de Administração e Fiscal, no últi-
mo sábado do mês de novembro do ano de 
término dos mandatos.  
Art. 68 - Terão direito ao voto os Associados 
da AFFEGO que estejam em pleno gozo dos 
seus direitos sociais e que tenham de filiação 
mais 60 (sessenta) dias antes do pleito;  
Parágrafo único - O exercício do direito do 
voto é pessoal e intransferível, observado o 
seguinte: 
I - o exercício do direito de votar é condiciona-
do que o filiado esteja adimplente com a taxa 
de contribuição social com 60 (sessenta) dias 
antes do pleito;  
II – O voto será realizado por sistema de elei-
ção virtual e ainda na modalidade presencial 
apenas na cidade de Goiânia por meio eletrô-
nico hábil para a realização das eleições.  
III - Não se aplica o disposto no “caput” deste 
artigo e o previsto o §2 art. 8º, se os prazos ne-
les estabelecidos não puderem ser cumpridos 
em razão de aprovação em concurso público 
em ano que se realizarem eleições à Diretoria 
Executiva, aos Conselho de Administração e 
Fiscal. 

CAPÍTULO IV - DO EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

Art. 69 - A Comissão Eleitoral convocará elei-
ções gerais, mediante edital, que será publi-
cado em jornal de grande circulação e nas mí-
dias sociais da AFFEGO. 
§ 1º - O edital de convocação será publicado 
até o dia 20 de agosto do ano eleitoral.  
§ 2º - O edital deverá conter, além do dia, a 
hora e a modalidade de votação, a data de 
abertura das inscrições para concorrer aos 
cargos da Diretoria Executiva, Conselhos de 
Administração e Fiscal.

CAPÍTULO V - DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 70 - O processo eleitoral será dirigido por 
uma Comissão Eleitoral, indicada pelos Con-
selhos de Administração da AFFEGO até a 
data de 20 de julho. 
§ 1º - A Comissão Eleitoral será composta de 

CAPÍTULO VI - DAS INSCRIÇÕES

Art. 72 - As inscrições ocorrerão a partir do 5º 
(quinto) até o 20º (vigésimo) dia do mês de se-
tembro do ano que ocorrer as eleições. 
Art. 73 - Será formalizada chapa somente para 
a Diretoria Executiva.  
§ 1º - A Chapa deverá conter 6 (seis) nomes 
e os respectivos cargos de Presidente, Vice-
-Presidente, 1º e 2º Secretário, 1º e 2º Tesou-
reiro que deverão estar dispostos logo abaixo 
do nome da chapa. 
§ 2º - Não serão admitidas alterações na com-
posição da chapa após o encerramento do 
prazo de inscrições, exceto nos casos de mor-
te, invalidez ou exclusão de candidato, desde 
que em tempo hábil. 
§ 3º - Na cédula eleitoral virtual constará os 
nomes e cargos dos candidatos à Diretoria 
Executiva, a designação da chapa e os nomes 
dos candidatos aos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal. 
§ 4º - É vedada a participação do candidato 
em mais de uma chapa. 
Art. 74 - O associado que quiser ser candidato 
à Diretoria Executiva deverá participar de uma 
chapa assinando autorização da inclusão de 
seu nome.  
§ 1º - O responsável pela chapa requererá à 
Comissão Eleitoral o respectivo registro.  
§ 2º - As inscrições de candidatos aos cargos 
dos Conselhos de Administração e Fiscal se-
rão requeridas individualmente, no prazo pre-
visto. 
§ 3º - As inscrições serão aceitas por procura-
ção pública ou autorizações em modelos ex-
pedidos pela Comissão Eleitoral. 
§ 4º - As inscrições também poderão ser feitas 
na forma eletrônica, desde que sejam assina-
das por meio de assinatura digital. 
Art. 75 - O indeferimento fundamentado do re-
gistro de um ou mais candidatos de determi-
nada chapa concorrente à Diretoria Executiva 
não invalida o registro da mesma, desde que 
seus integrantes supram as faltas verificadas, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
da data do indeferimento, observando-se, ain-
da, o quantitativo mínimo previsto no § 1º do 
art.73.  
Parágrafo Único - É vedada a participação do 
candidato em mais de uma chapa. 
Art. 76 - Encerradas as inscrições e publicada 
a relação dos candidatos inscritos ao pleito, 
poderá ser oferecida por qualquer associado, 
em condições de votar, no prazo máximo de 

INSTRUÇÕES PARA O 
PROCESSO ELEITORAL
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05 (cinco) dias contados da publicação dos 
inscritos, impugnações, fundamentadas nas 
disposições deste Estatuto, aos registros aco-
lhidos.  
§ 1º - A Comissão Eleitoral julgará os pedidos 
de recebimento da impugnação, divulgando 
o resultado de sua decisão e dando conheci-
mento da mesma aos interessados.  
§ 2º - Da decisão da Comissão Eleitoral, pre-
vista no parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração, observados o mesmo prazo 
mencionado anteriormente.   
Art. 77 - As chapas receberão um número, cor-
respondente à ordem de pedido de inscrição à 
Comissão Eleitoral, de forma que, a primeira 
que encaminhar o pedido de registro receberá 
o nº 1 e assim sucessivamente.  
§ 1º - Os candidatos aos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal serão inscritos nas cédulas 
por ordem alfabética. 
§ 2º - Após o deferimento dos registros a Co-
missão Eleitoral divulgará e manterá no hall da 
entrada e mídias sociais da AFFEGO, a rela-
ção das chapas concorrentes, seus números 
e os nomes dos candidatos aos Conselhos de 
Administração e Fiscal, para conhecimento 
dos associados. 

CAPÍTULO VII - DAS INELEGIBILIDADES

Art. 78 - É inelegível o associado que na data 
do registro de sua candidatura:  
I  - não conte com 06 (seis) meses de filiação 
na AFFEGO;  
II - não esteja em pleno gozo de seus direitos 
sociais;  
III - seja credor ou devedor da AFFEGO, fora 
dos limites estabelecidos neste Estatuto e/ou 
regulamentos;  
IV - tendo exercido cargo na administração 
social, tiver suas contas definitivamente rejei-
tadas;   
V - receba remuneração, a qualquer título, por 
serviços prestados à AFFEGO;  
VI - Mantenha contrato, de qualquer natureza, 
com a AFFEGO, objetivando lucro, inclusive 
indiretamente por empresas sob seu controle 
ou de seus familiares; 
VII - pertença à Comissão Eleitoral; 
VIII - seja titular dos seguintes cargos ou fun-
ções da Administração Pública Estadual:  
a) Secretário de Estado;  
b) Chefe de Gabinete da Secretaria da Fazen-
da; 
c) Chefe de Gabinete de Secretário de Estado;  
d) Chefe de Assessoria, de Departamento ou 
divisão da Administração direta ou indireta;  
e) Superintendente e Coordenador da Secre-
taria da Fazenda; 
f) Superintendente da Receita Estadual;  
g) Ocupantes de cargos de Delegados Fiscais, 
Gerentes Especiais de Fiscalização, Supervi-
sores Fiscais e Presidente do Conselho Admi-
nistrativo Tributário; 
h) Qualquer outro, de atribuição igual ou asse-
melhada, que venha a ser criado ou atribuído, 

vista;  
III - Para o Conselho Fiscal, os 05 (cinco) can-
didatos que obtiverem o maior número de vo-
tos. 
§ 1 º - Todos os candidatos ao Conselho de 
Administração que obtiverem votos e não fo-
rem eleitos, serão considerados suplentes na 
ordem decrescente dos votos obtidos. 
§ 2º - Serão considerados suplentes do Con-
selho Fiscal, na ordem decrescente, todos os 
candidatos que obtiverem votos, após o último 
titular eleito.  
§ 3º - Havendo empate de votação entre as 
chapas, a chapa com candidato a Presidente 
mais idoso será considerada eleita e, de for-
ma idêntica, havendo empate entre candida-
tos aos Conselhos de Administração ou Fiscal, 
será decidido em favor do mais idoso.  
Art. 83 - A Comissão Eleitoral divulgará o re-
sultado final do pleito, tão logo termine o tra-
balho de totalização dos votos.  
§ 1º - Qualquer candidato poderá interpor 
recurso à Comissão Eleitoral, quanto aos re-
sultados divulgados, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a divulgação dos 
mesmos. 
§ 2º - No prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
partir do recebimento do recurso, a Comissão 
Eleitoral o julgará, cientificando o interessado. 
Art. 84 - A proclamação dos eleitos dar-se-á 
até o 10º (décimo) dia seguinte ao término da 
totalização, às 09 (nove) horas, na sede da As-
sociação.  
Parágrafo Único - Proclamados os eleitos, a 
Comissão Eleitoral, dentro de 05 (cinco) dias 
a contar da data da proclamação, fará publicar 
em jornal local de grande circulação o resulta-
do final das eleições. 
Art. 85 - Os membros eleitos para ocuparem 
os cargos da Diretoria Executiva, dos Conse-
lhos de Administração e Fiscal, prestarão com-
promisso até o 15º quinto dia útil do mês de 
dezembro e na mesma data serão declarados 
empossados, porém com efeitos legais a partir 
do dia 1º de janeiro do ano de início do man-
dato.  
Parágrafo único: Mantém-se em exercício os 
integrantes da Diretoria Executiva e dos Con-
selhos de Administração e Fiscal até o último 
dia do mês de dezembro do ano que findar 
seus mandatos. 
Art. 86 - Para os efeitos do processo eleito-
ral, será considerada nula, não produzindo 
qualquer aplicação, a inscrição de candidato a 
qualquer cargo eletivo da AFFEGO o que vier 
a exercer, após o registro de sua candidatura, 
quaisquer dos cargos ou funções de que tra-
ta o inciso VIII do art. 78, deste Estatuto, ou 
ainda, que registre candidatura a cargo eletivo 
Federal, Estadual ou Municipal. 
Art. 87 - Os casos omissos deste Estatuto, no 
que se refere ao processo eleitoral, serão tra-
tados por resoluções, propostas pela Diretoria 
Executiva e aprovadas pelo Conselho de Ad-
ministração.

em consequência de transformação ou outras 
modificações dos cargos ou funções de que 
tratam as alíneas anteriores;  
IX - Seja titular de mandato eletivo nas esferas 
federal, estadual ou municipal. 
§ 1º - Excetua-se do disposto no inciso VI, des-
te artigo, o auxílio financeiro previsto no pará-
grafo único do art. 10, deste Estatuto.  
§ 2º - O associado que ocupar qualquer um 
dos cargos ou funções previstas no inciso VIII, 
deste artigo, só poderá se candidatar desde 
que se afaste do cargo ou função num prazo 
não inferior a 90 (noventa) dias antes da data 
prevista para a realização das eleições. 

CAPÍTULO VIII - DA VOTAÇÃO

Art. 79 – O processo de votação ocorrerá de 
forma eletrônica (via web), em conformidade 
com as Resoluções expedidas pela Comissão 
Eleitoral em consonância com o presente Es-
tatuto. 
Parágrafo único - A votação eletrônica será 
executada por uma empresa a ser contratada, 
independente e sem vínculo com a entidade. 
Art. 80 - A votação terá início às 8 (oito) horas, 
encerrando-se, impreterivelmente, às 17 (de-
zessete) horas da data marcada para a reali-
zação das eleições. 
Parágrafo único - Deverá ser obedecido o ho-
rário oficial de Brasília –DF. 

CAPÍTULO IX - DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

Art. 81 - A empresa contratada para realizar o 
processo da votação eletrônica ou web, dispo-
nibilizará para a Comissão Eleitoral, no encer-
ramento do pleito, o relatório dos associados, 
em ordem alfabética, contendo os nomes dos 
eleitores votantes, bem como os nomes dos 
eleitores que se abstiveram de votar.  
§ 1º O relatório da totalização dos votos será 
disponibilizado, exclusivamente, para a Co-
missão Eleitoral, a partir das 17 (dezessete) 
horas no dia da realização da eleição. 
§ 2º Os relatórios serão disponibilizados para 
a Comissão Eleitoral pela empresa contratada 
para realização da eleição, necessariamente, 
através da forma de login e senha. 
§ 3º Fica expressamente vedada à empresa 
contratada a disponibilização do resultado da 
votação eletrônica para qualquer associado, 
membros da comissão eleitoral e terceiros, in-
cluindo qualquer colaborador da empresa ges-
tora do sistema de votação eletrônica, antes 
do término do prazo da votação. 
§ 4º O processo de votação eletrônica, via in-
ternet, deverá ser acompanhado e validado 
por empresa de auditoria independente a ser 
contratada. 
Art. 82 - Realizada a totalização dos votos, são 
considerados eleitos:  
I - Para a Diretoria Executiva, a chapa mais 
votada;  
II - Para o Conselho de Administração, os 11 
(onze) candidatos mais votados, na forma pre-
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fiscal, atuou nas cidades de Rio Verde, To-
cantinópolis, Jataí e Goiânia. Foi presidente 
do Conselho Administrativo Tributário de 1ª 
Instância – (CAT). No Conselho Fiscal da 
Affego, foi presidente no biênio, 1995-1996 
e no Conselho de Administração da entida-
de, foi eleito em duas ocasiões e em 2006 
atuou como presidente.

ÍTALO ERI RIBEIRO
Natural da cidade de 
Inhumas, é gradua-
do em Engenharia 
Agronômica e ba-
charelado em Direito 
com pós-graduação 
em Direito Tributário. 
Ingressou no fisco 
em 1994, tendo 30 

anos de trabalhos em prol do Fisco de Goi-
ás. Atuou nas cidades de Itumbiara (posto 
fiscal), Cidade de Goiás (coordenador de 
monitoramento), Goiânia (gerente do ITCD 
e da MICROEMPRESA, extinto DEAR, che-
fe da assessoria jurídica, gerente da secre-
taria do CAT, julgador singular e conselheiro 
suplente).

JOAQUIM DILTON DE MOURA ORNELAS
Natural de Sítio 
D’Abadia, em Goi-
ás, e formado em 
Direito, em 1961 foi 
secretário-geral da 
Prefeitura de Sítio 
d´Abadia. Joaquim 
é ex-aluno do Gru-
po Escolar Dr. João 

D’Abreu, de Sitio D’Abadia,  Ginásio Arqui-
diocesano de Formosa, Colégio Anchieta de 
Silvania, Colégio Marconi de Belo Horizonte 
e Faculdade de Direito da UFG. Ingressou 
no Fisco em duas ocasiões: a primeira, em 
1962 e, após a aposentadoria, uma segun-
da vez, em 1994, quando foi aprovado em 
concurso público do Estado do Tocantins, 
porém não tomou posse por optar pela 
atuação no Estado de Goiás. Durante as 
atuações, foi Diretor do Departamento da 
Receita, Coordenador de Fiscalização e De-
legado Fiscal das cidades de Goiânia, Rio 
Verde e Formosa. Teve também uma longa 
atuação no Conselho Administrativo Tribu-
tário – CAT, atuando 2 vezes como Conse-
lheiro Titular, Secretário e Julgador de 1ª 
Instância. Em 1971, foi Presidente da Co-
missão de Processo Administrativo Discipli-
nar. Atuou como Delegado da SF/GO no DF 
e representante da SF/GO junto à COTEPE/
ICMS. Na Affego, ocupou a presidência por 
3 mandatos, quando em 1987/88, em par-
ceria com os colegas Dr. Marco Antônio de 
Castro, Irineu Cordeiro da Silva, Joaquim 

APARECIDO BARRIOS COSTA
Natural de Caiuá 
(SP), é fiscal apo-
sentado e advoga-
do. Como auditor-
-fiscal já atuou nas 
cidades de Porto 
Nacional, Gurupi, 
Formosa, Goiânia, 
Goianésia e Anápo-

lis, onde foi delegado fiscal em 1991. Está 
no Fisco desde fevereiro de 1976. Foi elei-
to conselheiro do Sindifisco-GO em 1991 e 
secretário do Sindifisco-GO em 1994. Parti-
cipou da Comissão que compilou e reestru-
turou a legislação tributária estadual, donde 
nasceu o Código Tributário Estadual, atual 
Lei n. 11.651/91, Regulamento do Código 
Tributário Estadual.

CLÁUDIO CÉSAR MODESTO  (X-TUDO)
Natural de Brasília-
-DF, é bacharel em 
Direito com espe-
cialização em Direi-
to Tributário, sendo 
auditor fiscal da ati-
va desde o ano de 
1998. Atualmente é 
Diretor Jurídico da 

Fenafisco e do Sindifisco-GO, além de in-
tegrante do Conselho de Administração da 
Affego. Já trabalhou nas delegacias fiscais 
de Porangatu, Goiás, Rio Verde, Jataí, Itum-
biara, Luziânia, Formosa, Firminópolis, Ipo-
rá, Goianésia e Rialma. Atualmente trabalha 
em Goiânia, na Coordenação do Agronegó-
cio da Secretaria da Economia.

FRANCISCO FÉLIX GARCIA (FÉLIX)
Natural de Bacabal 
(MA), é formado em 
Direito. Ingressou 
no Fisco em 1985, 
já tendo se aposen-
tado. Como fiscal, 
trabalhou na 1ª Lo-
tação de Araguaína, 
São Simão, Rio Ver-

de, Anápolis, Porangatu e Goiânia. Na Af-
fego, já realizou mandatos no Conselho de 
Administração.

GILVAN DAVID 
Natural de Varginha 
(MG), é formado 
em Ciências Jurídi-
cas e possui curso 
técnico em Conta-
bilidade. Ingressou 
no Fisco em 1963, 
sendo atualmente 
aposentado. Como 

Braz dos Santos, Eloísio Aquino de Araújo, 
Wilmar Nunes Pinheiro e outros abnegados, 
iniciou a criação do plano de saúde da Af-
fego, definitivamente implantado em 1989 
pelo saudoso colega Admar Cornélio Otto. 
Foi várias vezes titular do Conselho de Ad-
ministração, foi por duas vezes conselheiro 
Fiscal da Affego. Atualmente integra o Con-
selho administrativo.

JOSÉ DE OLIVEIRA 
Nascido em India-
napolis-MG, é con-
tador e associado 
aposentado com 31 
anos de trabalho no 
fisco. Trabalhou nas 
cidades de Goiânia, 
Rio Verde, Itumbia-
ra, Goianésia e For-

mosa como delegado e supervisor fiscal.  
Dedicou ao Conselho de Administração por 
seis mandatos. 

JORCELINO ANTÔNIO PERES (PERÃO)
Natural da cidade de 
Carmo do Rio Verde 
(GO), é graduado 
em Direito, tendo 
ingressado no Fis-
co no ano de 1984, 
totalizando 40 anos 
de dedicação. Atuou 
em algumas regi-

ões, principalmente em Luziânia e Goiânia, 
sendo hoje aposentado. 

JOSUÉ LIMA DOS SANTOS
Natural de Matias 
Cardoso (MG), é 
graduado em Direi-
to e especialista em 
Direito Tributário e 
Políticas Públicas. 
Ingressou no Fis-
co em 1984. Atuou 
nas Delegacias de 

Porangatu, Catalão, Anápolis, Goianésia e 
Goiânia. Foi Representante Fazendário e 
Conselheiro do CAT. Aposentou em dezem-
bro de 2021 quando trabalhava na GEAT.

JUSTINO FERREIRA CAMPOS
Natural de Pium 
(TO), é auditor fis-
cal aposentado. In-
gressou no Fisco em 
1976, na Delegacia 
Regional de Fisca-
lização de Campos 
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Belos, tendo exercido, além das funções típi-
cas, os cargos de Supervisor Fiscal em Porto 
Nacional, Formosa e Goiânia, bem como, De-
legado Fiscal em Porto Nacional. Foi chefe de 
gabinete da Superintendência da Receita Esta-
dual, membro da Controladoria Geral do Esta-
do, Chefe da Comissão de Incineração e Chefe 
da Comissão Permanente de Licitação da Se-
cretaria da Fazenda. Na Affego já exerceu, por 
diversas vezes, mandato no Conselho de Ad-
ministração, sendo o atual presidente. Também 
já exerceu cargo no Conselho Auxiliar do Hotel 
Termas Caldas Affego. No Sindifisco-GO é fi-
liado desde sua criação, participando de todas 
as lutas da categoria. Foi Vice-Presidente, Pre-
sidente, Tesoureiro e Diretor de Aposentados.

LÊDA MARIA MEDEIROS GUEDES
Natural de Ipameri 
(GO), é formada em 
Ciências Contábeis, 
tendo ingressado no 
Fisco em 1976. Foi 
agente arrecadadora 
em Nova América e 
Nerópolis, Trindade, 

4ª Agenfa, setor Autenticação da delegacia de 
Goiânia, onde também atuou como auditora 
fiscal. Foi delegada Fiscal em Morrinhos e che-
fe do departamento Jurídico.

LUZELY DA COSTA CHAGAS
Natural de Tocantínia 
(TO), é formada em 
Teologia pelo Seminá-
rio Teológico Batista 
Nacional e Psicanáli-
se psicoterapia Inte-
grativa pelo Instituto 
Sucessocia. É pensio-

nista de Ademar Teixeira Chagas. 

MÁRCIO ARUDA
Natural de Catalão 
(GO), é formado em 
Sociologia pela UnB. 
Concursado, ingres-
sou no Fisco em 
1976, contabilizando 
37 anos de serviços 
prestados até se apo-

sentar. Como fiscal, atuou nas Delegacias Fis-
cais de Porto Nacional (TO), na época Goiás, 
Itumbiara-GO e Goiânia-GO. Foi Conselheiro 
Titular do Conselho Administrativo Tributário, 
Superintendente da Receita Tributária (tendo 
pedido exoneração durante greve do Fisco de 
1991) e também, Corregedor. Foi ainda Asses-
sor do Gabinete Civil e Coordenador Orçamen-
tário e Financeiro do TRE-GO. Na Affego foi 
Conselheiro Titular do Conselho de Administra-
ção de 2007 a 2016 e entre 2021 e 2024, tendo 
atuado efetivamente na regularização do regis-
tro definitivo do Affego-Saúde junto à ANS.

MARY ISABEL FARIA BLESSA
Natural de Goiânia 
(GO), é formada em 
Geografia e em Agri-
mensura. Ingressou 
no Fisco em 1984 e já 
se aposentou. Como 
fiscal, atuou nas cida-
des de Gurupi e em 
Anicuns, como chefe 

de Agenfa. Na Affego, atualmente, está cum-
prindo o segundo mandato no Conselho de Ad-
ministração.

OLINTA MARIA SAVINI REZENDE DE OLI-
VEIRA E SANTOS

Natural de Palmeiras 
de Goiás (GO), é for-
mada em História na 
Universidade Católi-
ca de Goiás (UCG). 
Tem pós-graduação 
em Gerência Empre-
sarial na Universidade 
Salgado de Oliveira, 

Aperfeiçoamento em Administração Contábil/
Fiscal na UCG, Aperfeiçoamento em Direito 
Administrativo pela Academia de Polícia, Ad-
ministração Tributária na UCG e Contabilida-
de/Estatística Aplicada à Auditoria Fiscal pela 
ESAF. Ingressou no Fisco em janeiro de 1985, 
no cargo de Fiscal Arrecadador. Iniciou suas 
atividades de fiscalização na Delegacia Fis-
cal de Goiânia, posteriormente na Delegacia 
Fiscal de Rio Verde, complementando as ex-
periências profissionais, pude vivenciar vários 
processos importantes para a fiscalização, alo-
cados nas gerências de: Gerência Executiva 
de Recuperação de Crédito, Gerência de Arre-
cadação e Fiscalização, Gerência de Cobrança 
e Programas Especiais, Gerência da Assesso-
ria de Gestão Fiscal, Coordenação de Projetos 
Especiais da SAT, Conselho Administrativo Tri-
butário – CAT, e por fim, Gerência de Auditoria 
de Varejo e Serviços. Aposentada desde 2019, 
no cargo de auditora fiscal da Receita AFRE 
III, Classe Especial - Padrão 5, Olinta agrade-
ce aos valorosos colegas, inclusive os que não 
estão mais entre nós, pela contribuição técnica 
e humana em sua jornada profissional de 34 
anos e 9 meses no Fisco.

OSVALDIR BERNARDES PEREIRA
Nascido em na cidade 
de Goiânia (GO) em 
janeiro de 1963, é for-
mado em Direito pela 
UFG. Ingressou no 
Fisco em 18 de julho 
de 1994, estando na 
ativa há 30 anos. Tra-
balhou como Supervi-
sor Fiscal nas Delega-

cias Fiscais de Itumbiara e São Simão, tendo 
atuado no início de carreira na Delegacia Fiscal 
de Campos Belos. Trabalhou no antigo Depar-
tamento de Fiscalização da Receita Estadual 
(DFis) e na Gerência de Inteligência Fiscal da 
Secretaria da Fazenda. Desde abril de 2005 
trabalha na Gerência de Auditoria de Indústria 
e Atacado (GEAT). Na Affego, cumpre manda-
tos no Conselho de Administração desde 2017.

REGINA CÉLIA LIMA FIALHO 
Natural de Presidente 
Dutra (MA), é formada 
em Relações Públi-
cas, tendo várias es-
pecializações. Ingres-
sou no Fisco em 1985. 
Como fiscal, trabalhou 
nas delegacias fiscais 
de Goiânia, Jataí, Po-
rangatu, Rio Verde e 

Cidade de Goiás. Já atuou ainda no Conselho 
Fiscal da Affego. Atualmente está aposentada. 

TEREZINHA ALVES CARDOSO
Natural de Inhumas 
(GO), é assessora 
jurídica no Conselho 
Administrativo Tribu-
tário (CAT). Ingressou 
no Fisco em 1968, 
por concurso público. 
É formada em Direito 
pela Universidade Fe-
deral de Goiás e, em 

fevereiro de 1972, passou a trabalhar no Con-
selho de Contribuintes do Estado, atual CAT, 
órgão que dirigiu por alguns meses e onde 
também exerceu a função de Representante 
Fazendária. Conciliou a isso o trabalho de au-
ditora fiscal, ao qual se dedicou por 20 anos. A 
aposentadoria veio por tempo de serviço, em 
setembro de 1988. Após aposentar-se, Terezi-
nha advogou durante sete anos na área tributá-
ria, até ser convidada para assessorar os Con-
selheiros Classistas no CAT. Na Affego, antes 
de ocupar a presidência (2012), foi eleita vice-
-presidente (2009/2010 e 2011). Ocupou tam-
bém posição de conselheira no Conselho de 
Administração por quatro gestões, de 1992 a 
2000. No biênio 1999/2000 foi Secretária da Af-
fego, o que contabiliza vários anos de serviços 
prestados à Associação. Foi novamente eleita 
membro do CA para os biênios 2013/2014 e 
2015/2016 e ocupou, até março deste ano, a 
2ª Diretora de Finanças da FEBRAFITE.

WALTER SAAD FILHO 
Natural de Formosa 
(GO), é formado em 
Veterinária e ingres-
sou no Fisco em agos-
to de 1984, tendo tra-
balhado nas cidades 
de Posse (Agenta), 
Pires do Rio (Coman-
do Volante), Ceres, 
tendo sido chefe nas 

Agenfas de Pilar de Goiás e Itapaci. Em Iporá 
foi secretário do Delegado por 4 anos, já em 
Anápolis trabalhou na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Anápolis e na Fiscalização de 
Empresas (auditorias) até 03-02-2023, quando 
se aposentou.

ZENAIDE ANGÉLICA FERRAZ 
Natural de Itajá (GO), 
é formada em Ciên-
cias Contábeis pela 
Universidade Católi-
ca de Goiás (UCG), 
trabalhou no departa-
mento Financeiro do 
Sindifisco-GO por vá-
rios anos, tendo apo-
sentado em 2015. É 

pensionista de Oreste Bernardino Borges. Faz 
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parte do Coral da Affego e participa ativamente 
das programações da Associação. 

ZENEWTON RIMES DE ALMEIDA
Natural do Rio de Ja-
neiro (RJ), é formado 
em Administração de 
Empresas, com pós-
-graduação em Con-
tabilidade pela Polícia 
Civil, MBA em Admi-
nistração Tributária 
pela FGV. Ingressou 
no Fisco em agosto 

de 1984, tendo trabalhado na delegacia Fiscal 
de Porto Nacional, Delegacia Fiscal de Ceres, 
Rialma e Goianésia. Foi supervisor fiscal, se-
cretário de Delegacia Fiscal, Delegado Fiscal, 
Julgador singular e Conselheiro do CAT. Na 
Affego já atuou como conselheiro suplente da 
Administração. 

24

CLÁUDIA PRADO
Natural de Coronel 
Fabriciano (MG), faz 
parte do fisco desde 
junho de 1999. For-
mada em Adminis-
tração de Empresas 
e Ciências Contá-
beis, atuou nas dele-
gacias de Rio Verde, 

Itumbiara, Porangatu e Goiânia. Na Affego 
atuou como Conselheira Fiscal no biênio 
2022/2024. No mesmo período assumiu a 
diretoria do Sindifisco-GO.
 . 
CLÉBER PEREIRA LACERDA

Natural de Goiânia-
-GO, é formado em 
Contabilidade. É 
auditor fiscal desde 
julho de 1998, já tra-
balhou na delegacia 
fiscal de Goianésia 
e atualmente traba-
lha na Gerência do 

ITCD.

LEILA MARIA
Natural de Goiânia, 
Leila ingressou no 
fisco em 1998, estan-
do na ativa. Formada 
em Direito e Ciências 
Contábeis, trabalhou 
nas cidades de For-
mosa, Pires do Rio e 
Goiânia. Atuou como 

conselheira fiscal no SINDIFISCO.

ALFREDO NASSER ISSY (TURQUINHO)
Natural de Goiânia 
(GO), é auditor fiscal 
aposentado e gradu-
ado nos cursos de 
Farmácia (UFG) e 
Direito (UFG). Como 
fiscal, atuou na 
COFA da Sefaz, atu-
al Secretaria da Eco-

nomia, de 1981, quando ainda era agente 
fazendário, até novembro de 1987, já no qua-
dro do Fisco. De 1987 até 2001, integrou o 
Comando Volante na DRF de Goiânia onde 
atuou no Abate Clandestino e, posterior-
mente, em todas as atividades do Comando 
Volante e escalas em postos fiscais da ci-
tada DRF. Atuou também como Supervisor 
Fiscal de 1993 a 1995. De 2001 até junho 
2020, trabalhou no Serviço Interno na DRF 
de Goiânia e posteriormente na Gerência de 
Auditoria de grandes empresas – GEAT. Na 
Affego foi, por três mandatos, membro do 
Conselho de Administração, integrou o Con-
selho Fiscal por um mandato, foi ainda auxi-
liar de Gestão do Hotel Affego Caldas Novas 
e integrante do Conselho da Crediaffego.  
 
ANDERSON BARSOSA

Natural de Dracena 
(SP), é formado em 
Ciências Contábeis. 
Ingressou no Fisco 
em 1998, desde en-
tão já trabalhou nas 
delegacias fiscais de 
Luziânia, Itumbiara, 
Morrinhos e Firminó-

polis-GO.

OSVANDER CARDOSO TEIXEIRA 
Natural de Arcos 
(MG), é técnico em 
contabilidade pelo 
Colégio Rui Barbo-
sa, é graduado em 
Ciências Contábeis 
pela Pontifícia Uni-
versidade Católica 

de Goiás, tem especialização em Auditoria e 
Análise Contábil e Perícia Judicial pela PU-
C-GO. Trabalhou por 26 anos no Fisco e 13 
anos na iniciativa privada. No Fisco foi dele-
gado Fiscal de Jataí e Anápolis, chefe do De-
partamento de Informações Econômico-Fis-
cais da então Sefaz, instrutor de cursos  de 
aperfeiçoamento em auditoria. Foi professor 
universitário e instrutor da Escola Superior 
de Administração Fazendária. Na Affego 
já foi membro do Conselho Fiscal. Partici-
pou ativamente dos trabalhos de auditoria 
estabelecida pela Portaria Affego 09/2017-
PRES, de 09 novembro de 2017 e na ela-
boração do Relatório Nº 001/2018-CEAS. 

WALBER ROBBSON DE SANTANA
Natural de Iporá 
(GO), com formação 
acadêmica em en-
genharia civil e direi-
to, fazendo parte do 
fisco desde 1998 es-
tando na ativa atual-
mente. Foi Gerente 

de Apoio ao Coíndice e Superintendente de 
Informações Fiscais. Atualmente está em 
exercício na Gerência de Combustíveis.
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